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PRECLUSÃO — PARCELA NÃO IMPUGNADA — O silêncio da empresa
quando da sua impugnação a respeito de parte da exigência, glosa de
despesa, leva à consolidação administrativa do crédito tributário
lançado, porque não fica instaurado o litígio, tornando precluso o
recurso voluntário quanto a nova matéria questionada.
IRPJ - DECADÊNCIA - Ao tributo sujeito à modalidade de lançamento
por homologação, que ocorre quando a legislação impõe ao sujeito
passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da
autoridade administrativa, aplica-se a regra especial de decadência
insculpida no parágrafo 4° do artigo 150 do CTN, refugindo à aplicação
do disposto no art. 173 do mesmo Código. Nesse caso, o lapso
temporal de cinco anos tem como termo inicial a data da ocorrência do
fato gerador. Decadente a exigência do IRPJ nos meses de janeiro a
março de 1996.
CSL — DECADÊNCIA - É de dez anos, contados do primeiro dia do
exercício seguinte àquele em que o crédito poderia ter sido constituído,
o prazo para a Fazenda Nacional efetuar o lançamento da Contribuição
Social sobre o Lucro, conforme previsão contida no artigo 45 da Lei n°
8.212/91.
IRPJ E CSL— INCONSTITUCIONALIDADE - Não cabe a este Conselho
negar vigência a lei ingressada regularmente no mundo jurídico,
atribuição reservada exclusivamente ao Supremo Tribunal Federal, em
pronunciamento final e definitivo.
IRPJ E CSL — COMPENSAÇÃO DE BASE DE CÁLCULO NEGATIVA
E PREJUÍZO FISCAL - Após a edição das Leis n°8.981/95 e 9.065/95,
a compensação de base de cálculo negativa e prejuízo fiscal, inclusive
a acumulada em 31/12/94, está limitada a 30% do lucro líquido
ajustado do período.

TAXA SELIC — JUROS DE MORA — PREVISÃO LEGAL - Os juros de
mora são calculados pela Taxa Selic desde janeiro de 1997, por força
da Medida Provisória n° 1.621. Cálculo fiscal em perfeita adequação
com a legislação pertinente.
Preliminar de decadência acolhida.
Recurso negado
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso voluntário
interposto por SORAL VEÍCULOS LTDA.

ACORDAM os Membros da Oitava Câmara do Primeiro Conselho de
Contribuintes, pelo voto de qualidade, ACOLHER a preliminar de decadência do IRPJ,
vencidos os Conselheiros Luiz Alberto Cava Maceira, Helena Maria Pojo do Rego e
Mário Junqueira Franco Júnior que também acolhiam essa preliminar em relação à
CSL e, no mérito, por unanimidade de votos, NEGAR provimento ao recurso, nos
termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

MANOEL ANTONIO GADELHA DIAS
PRESIDENTE

irE—L1Saí Ló SO Fah
RELATOR

FO MALIZADO EM:	 2 1 • IAR 2003
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: IVETE MALAQUIAS
PESSOA MONTEIRO, JOSÉ HENRIQUE LONGO e JOSÉ CARLOS TEIXEIRA DA
FONSECA. Ausente, justificadamente, a Conselheira TÂNIA KOETZ MOREIRA.
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Recurso n°	 : 131.646
Recorrente	 : SORAL VEÍCULOS LTDA.

RELATÓRIO

Contra a empresa Soral Veículos Ltda., foram lavrados autos de
infração do IRPJ, fls. 01/18, e seu decorrente, CSL, fls. 19/23, por ter a fiscalização
constatado a seguinte irregularidade, ainda em litígio, nos meses de setembro,
novembro e dezembro de 1996, descritas às fls. 05: " Compensação indevida de
prejuízo fiscal apurado, tendo em vista a inobservância do limite de compensação de
30% do lucro líquido, ajustado pelas adições e exclusões previstas e autorizadas pela
legislação do Imposto de Renda".

Inconformada com a exigência, apresentou impugnação protocolizada
em 03/05/01, em cujo arrazoado de fls. 165/172 alega em apertada síntese o seguinte:

1- em preliminar, a decadência do direito de a Fazenda Nacional
efetuar os lançamentos, pois estes tributos estão adstritos ao chamado lançamento por
homologação previsto no art. 150 do CTN, com o prazo decadencial de cinco anos a
ser contado a partir da ocorrência do fato gerador;

2- por força do Princípio da Anualidade, a limitação a 30% do lucro
líquido ajustado para a compensação de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da
contribuição social sobre o lucro, contida na Lei n° 8.981/95, não pode alcançar os
prejuízos acumulados antes da promulgação da Lei, nem aqueles apurados dentro do
mesmo ano-calendário;

3- transcreve ementas de acórdãos deste Conselho que vão ao
encontro de seu entendimento;

4-questiona a aplicação da taxa SELIC como juros de mora;
5- optou pelo Refis, estando abrangidos pelo programa todos os

débitos da empresa, inclusive os não constituídos; çj:2
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6- a empresa não impugnou os outros itens do lançamento, relativos à
glosa de despesas.

Em 20 de março de 2002, foi prolatado o Acórdão n° 966 da 3° Turma
de Julgamento da DRJ em Ribeirão Preto, fls. 178/185, que considerou procedente em
parte a exigência, expressando seu entendimento por meio da seguinte ementa:

'DECADÊNCIA
Tratando-se de lançamento de oficib, o termo Miciá/ da
CleCadê/7CÁ2 ocorre RO /9/7%770/2-0 etá do ano seguinte àquele em que
o lançamento podená ter sido efetuado.
MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE
RENDIMENTOS. MULTA DE OFÍCIO.
Incabível a a,o/icação simultânea da multa de alibi° e da multa por
atraso na entrega da declaração de rendimentos a,o/idadas sobre
a mesma base de cálculo.
CONSECTA R/OS DO LANÇAMENTO
O lançamento do labuto implica a exigênclá de multa de oficio e

juros de mora, em consonânciá com a legislação que rege a
/778M/7».
JUROS DEMORA. TAXA SEL/C.
A a,o/icação da taxa Sei/c tem previsão lega/ com base em
legislação antedor aos fatos abordados nos autos.
MATÉRIA NÃO IMPUGNADA. /RP./. CSLL. GLOSA DE
DESPESAS
Considera-se definitiva, na esfera admihf:strativa, a exigência
relativa a maténá que não tenha sido expressamente contestada.
COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS. LIMITAÇÃO
Os prejuízos fiscais de exercícios anteriores somente podem ser
compensados até o Ilinite de Minta porcento do lucro real.
CONCEITO DE RENDA. DIREITO ADQUIRIDO
A compensação de prefinkos é elemento exledár deántão lega/
de renda e o direito adquirido somente existe após a ocorrência
do falo gerador do imposto.
PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE
Nova sistemática de compensação de prej2dzos, prevista em lei
resultante de aprovação de medida provisóda publicada no
exerci-c/ó antenbr não traduz ofensa ao ,onhcipio da antánbdo'ade
thbutáná.
DECORRÊNCIA.
Mantida a exigência /77,91± do /RPJ, pelo mesmos motivos deve
ser mantido o lançamento da contnbuição.
COMPENSAÇÃO DAS BASES DE CÁLCULO NEGATIVAS DE
PERÍODOS ANTERIORES LIMITAÇÃO
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As bases de cálculo negativas de exerckts antenbres somente
podem ser compensadas até o /imite de MMa por cento do lucro
liquido ~lado.
CONCEITO DE RENDA. DIREITO ADQUIRIDO.
A compensação de ,orej'ufros é elemento extenbr á definição lega/
de renda e o direito adquiddo somente existe após a ocorrénct
do fato gerador do imposta
PRINCIPIO DA ANTERIORIDADE
Nova sistemática de compensação de prejufros, prevista em lei
resultante de aprovação de medida provisóná publicada no
exerclab antenbr não traduz ofensa ao p/727C0/0 da antenbadade
Mbutáná.
Lançamento Procedente em Parle."

Cientificada em 07/05/02, AR de fls. 191, e novamente irresignada com
a decisão de primeira instância, apresenta seu recurso voluntário protocolizado em
05/06/02, em cujo arrazoado de fls. 196/212 repisa os mesmos argumentos
expendidos na peça impugnatória, agregando, ainda, que as limitações à
compensação de prejuízos fiscais contidas na Lei n° 8.981/95 fere o conceito de renda
estampado no art. 43 do CTN, o Princípio do Direito Adquirido, o conceito de lucro da
legislação tributária, além da ilegalidade e inconstitucionalidade na utilização da taxa
Selic como juros de mora e alegações quanto a matéria glosa de despesas não
apreciadas pelo julgador de primeira instância por não ter sido apresentada na
impugnação.

02É o Rela7tei 'o.

gj)c-
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VOTO

Conselheiro NELSON LÓSSO FILHO, Relator

O recurso é tempestivo e dotado dos pressupostos para sua
admissibilidade, pelo que dele tomo conhecimento.

A vista do contido no processo, constata-se que a contribuinte,
cientificada do Acórdão da 1 a Turma de Julgamento da DRJ em Ribeirão Preto,
apresentou seu recurso arrolando bens, fls. 218/237, entendendo a autoridade local,
conforme despacho de fls. 262, restar cumprido o que determina o § 3°, art. 33 do
Decreto n° 70.235/72 e Medida Provisória n° 1.973-63, de 29/06/2000.

Em sua impugnação de fls. 165/172, a empresa apenas se insurge
quanto à matéria compensação indevida de prejuízos fiscais e bases negativas acima
do limite de 30% do lucro líquido ajustado, suscitando, ainda, em preliminar, a
decadência do direito da Fazenda Nacional efetuar o lançamento, acatando como
correta a exigência a respeito da glosa de despesa.

O recurso de fls. 196/212 traz alegações a respeito da matéria glosa de
despesas não apresentadas na impugnação e, por conseqüência, não apreciadas
pelos Julgadores de Primeira Instância, ocorrendo a preclusão processual quanto a
elas, não podendo, por conseguinte, este Tribunal analisar estas novas argumentações
apresentadas pela empresa.

Com efeito, quando da sua impugnação a contribuinte silenciou a
respeito da infração glosa de despesas, apenas questionando a compensação
indevida de prejuízo fiscal e bases negativas, não se instaurando o litígio quanto

. 
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àquela matéria, tornando-se líquido e certo, na esfera administrativa, o crédito tributário
quanto a este item do auto de infração.

A respeito do assunto, Antônio da Silva Cabral, no livro Processo
Administrativo Fiscal, Editora Saraiva, às fls. 467, item 144, assim se manifesta:

'Posição do problema. É p/7%7C1;01.0 assente em processo que a
petição Miciá/ o'e/knita o âmbito da discussão. No processo fiscal,
o âmbito do litigib está Iigao'o a impugnação, pois é esta que Mick
o procedimento Litigioso. Por conseguiMe, se o iMougnante não
ataca o'etermkada ,oaite do lançamento é porque concordou com

exigênciá. Seu &rede de IM,ougnai; podanto, ficou precita° no
tocante à ,081740 não impugnada."

Quanto à preliminar de decadência suscitada pela empresa,
apresentada desde a impugnação, tem esta E. Câmara assentado o entendimento de
que o IRPJ insere-se entre os tributos cuja modalidade de lançamento é definida pelo
CTN no art. 150, vale dizer, lançamento por homologação, onde se leva em
consideração a ocorrência da data do fato gerador do tributo.

O Código Tributário Nacional (Lei 5.172/66) adotou três modalidades
distintas de lançamento dos tributos, que são identificadas, dentre outros fatores,
segundo o grau de participação do sujeito passivo, a saber: lançamento por declaração
(art. 147), lançamento direto ou de oficio (art. 149), lançamento por homologação (art.
150).

Lançamento por declaração é aquele efetuado pela autoridade
administrativa com base em informações prestadas pelo sujeito passivo ou por
terceiros.

Lançamento direto ou de ofício é efetuado pela autoridade
administrativa quando a declaração retromencionada deixa de ser apresentada,
quando contém erros, falsidades etc., e noutras circunstâncias referidas no art. 149 do
CTN.

92 7	
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Lançamento por homologação, de conformidade com o art. 150 do

CTN, "ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de

antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa". Referida

autoridade ao conhecer, a posteriori, a atividade assim exercida pelo sujeito passivo,

homologa-a.

Por muitos anos firmou-se, como regra, a modalidade de lançamento

por declaração.

Contudo, já há algum tempo, seja por conveniência da administração,

por facilitar os procedimentos arrecadatórios, pelo ingresso mais célere dos recursos, a

quase totalidade dos tributos passou a submeter-se àquele regime de constituição do

crédito tributário conhecido como "lançamento por homologação".

Destarte, nos tributos cuja exigência assim se opera, ocorrido o fato

jurídico tributário descrito hipoteticamente na Lei, independentemente de manifestação

prévia da administração tributária, deve o próprio sujeito passivo determinar o

"quantum debeatur" do tributo e providenciar seu pagamento.

A autoridade tributária fica com o direito de verificar, a posteriori, a

regularidade dos procedimentos adotados pelo sujeito passivo em relação a cada fato

gerador, sem que, previamente, qualquer informação lhe tenha sido prestada.

A definição do regime de lançamento ao qual se submete o tributo é

indispensável para determinar qual a regra relativa á decadência será aplicada em

cada caso.

Em se tratando de lançamento por declaração, para a contagem do

prazo qüinqüenal de decadência, impõe-se a observância do estatuído no art. 173, I,

do CTN, "verbis":

C761 8
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"O ofreito de a Fazenda Pública  constituir o crédito tabulado
extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:
/ - do pnineno dia do exercicio seguinte àquele em que o
lançamento ,00dena ter sido efetuado;
..

A regra prefalada, relativamente aos tributos lançados por
homologação, é afastada, aplicando-se, nesse caso, o disposto no parágrafo 4° do art.
150 do CTN:

"Se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de cinco anos, a
contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem
que a fazenda pública se tenha pronunciado, considera-se
homologado o lançamento e o'efinifrvamente extinto o crédito,
salvo se comprovada a ocorrência de do/o, fraude ou &Mu/ação."

Como se percebe, o termo inicial da contagem do qüinqüênio
decadencial passa a ser o momento da ocorrência de cada fato gerador que venha a
ensejar o nascimento da obrigação tributária, pois desde esse momento dispõe o
sujeito ativo da relação jurídica tributária do direito de constituir o crédito tributário pelo
lançamento.

Em defesa dessa tese, à qual nos alinhamos, trazemos à colação a
sempre lúcida lição de Paulo de Barros Carvalho:

'Prevê o Código  o prazo de cinco anos para que se o'ê a
caducidade do direito da fazenda de constitufr o crédito labutá/7h
pelo lançamento. Nada obstante, fixa termos iniciais que dilatam
por período maihr o aludido prazo, uma vez que são posteabres
ao acontecimento do fato jurio'ieo labuládo. O exposto já nos
permite uma inferéacia: é incorreto mene/haar prazo qüinqüenal
de o'ecao'ência, a não ser nos casos em que o lançamento não é
da esséncla do tabulo - ~teses de lançamento por
homologação - em que o marco inicia/ de contagem é a data do
fatojuráfico labutado." (Curso de Direito Tributário - Saraiva - 10a
edição - p. 314).

Do mesmo mestre, em reforço da idéia por nós esposada de tratar-se
o Imposto de Renda da Pessoa jurídica de tributo lançado por homologação, pedimos
vênia para transcrever:

9



Processo n°	 :10855.001018/2001-11
Acórdão n°	 : 108-07-281

"... O /Pi o /CMS, o /R ( atualmente, nos trés regiines jurfdiCa,
Itsiba e fonte) são Mbutos cujo lançamento é feito por
homologação."( Op. Cit. p. 284).

Assim, tenho como ocorrida a decadência em relação à exigência do
Imposto de Renda Pessoa Jurídica em relação aos meses de janeiro, fevereiro e
março de 1996, pois os fatos geradores aconteceram em 31/01/96, 28/02/96 e
31/03/96 e a ciência do auto de infração pela contribuinte apenas em 10/04/2001, fls.
04, mais de cinco anos portanto.

Quanto à Contribuição Social sobre o Lucro, há algum tempo
defendendo a tese de que a partir do ano de 1992 o prazo decadencial para a
exigência das contribuições sociais é determinado pela Lei n° 8.212/91, onde está
previsto em seu artigo 45 o lapso temporal de dez anos para a Fazenda Nacional
efetuar o lançamento do crédito tributário, 47 verbls.

"Art. 45 O direito da Seguridade Sociál apurar e constituir seus
créditos extingue-se após 70 (dez) anos contados:
1- do ,ontneito diá do exerci-c/ó seguinte àquele em que o crédito
,000'ená ter sido constituído;
// - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver
anulado, por vicio formai a constituição  de crédito antenbrmente
efetuada."

Este também é o entendimento do ilustre Prof. Roque Antonio
Carrazza, em seu Curso de Direito Constitucional Tributário n a Edição - 02/2002,
fls.793f794, de onde extraio o seguinte excerto:

"Concordamos em que as chamadas "coal/Mu/pães
,orevidenciãnás" são Iliba/os, devendo, por isso mesmo, obedecer
às normas gelais em maléná de legislação tnbutáná"
Também não questiónamos que as no/mas gerais em /77491g/7» de
legislação Mbutáná devam ser veiculadas por meio de lei
complementar
Temos ainda, por incontroverso que as normas gerais em maténá
de legislação Mbutáná devem disaolinar a ,oresclição e a
decadénciá Mbutánás.
O que, porém, pomos em dúvida é o alcance destas 'normas
gerais em maténá de legislação fributáná',' que para nós, nem
tudo podem fazer inclusive nestas maténás.

10	 641i)



Processo n°	 : 10855.001018/2001-11
Acórdão n°	 : 108-07-281

De fato, também a aknea b do fr7CÁSO /// do artigo 146 da CF não
se sobrepõe ao sistema consaucibnal tnbutánb. Pelo contránb,
com ele deve se coadunar inclusive obedecendo aos pano/pios
federativos, da autonomiá municipal e da BUt0/70/771» 0'1;07181
Oque estamos tentando dizer é que a lei complementar ao
regular a ,orescnção e a decadénaá tnbutánás, deverá /lindar-se a
apontar oketrkes e regras gerais. Não poderá, por um lado, aboirr
os Institutos em tela (que foram expressamente mencionados na
Cada suprema) nem, por outro, descer a detalhes, atropelando a
autonomiá das pessoas políticas tnbutantes. O legislador
complementar não recebeu um "cheque em branco" para
oXsablinar a deCaildfla» e a prescrição tnbutánás.
Melhor esclarecendo, a lei complementar poderá determinar -
como de fato determinou (art. 154V o'o CTN) - que a decadência
ea prescn'ção são causas extintivas de Ob/7000.51 1/7b1/11/7»S.
Poderá, ainda, estabelecer - como de fato estabeleceu (art. 173 e
174 do CTN) - o o'ies a quo destes fenômenos jurídicos, não de
modo a contranár o sistema jun-arco, mas a prestigvá-lo. Poderá
igualmente, &Vencer - como de fato elenco° (ar/ 151 e 174,
parágrafo ÚniCo, do CTN) - as causas kn,oeo'itivas, suspensivas e
interruptivas da prescação inbuláná. Neste 1ga/fiou/ar poderá,
aliás, até criar causas novas (não contempladas no Côo'igo
brasileiro) considerando as pecukándades do o'ireito matenál
violado. Todos esses exemplos enquadram-se perfeitamente, no
campo das normas gerais em maténá de legislação tributáná
Não é dado, porém, a esta mesma lei complementar entrar na
chamada 9C0/70/27/á »119/778, vale dizei; nos assuntos de pecukár
interesse das pessoas poRicas.
Estas, ao exercitarem suas com,oetênciás tabutánás, devem
obedecei; apenas às diretrizes coas/iludam/S. A cnáção
abstrato de tributos, o modo de apurar o crédito tributánb e a
forma de se extinguirem obnfgações Inbutánás, inclusive a
decadência e a prescnção, estão no campo privativo das pessoas
políticas, que lei complementar alguma, poderá restnngii; nem,
mulo menos, anular
Eis porque, segundo pensamos, a /fração dos prazos
prescdclonaiS e decadenciáls dependem de lei da ,orôpná
entidade Inbutante. Não de lei complementar
Nesse sentido, os ~Os 173 e 174 do Código Tnbutáng
Nacibna‘ enquanto fixam prazos clecadenciais e prescliciónaiS,
tratam de maténá reservada à lei oro'ináná de cada pessoa
,00ffica.
P0/7n9/74 nada impede que uma lei ordinána federa/ fixe novos
prazos prescifciónals e decadenciáis para um «ao de tributo
federal No caso, para as "contribuições ,orevidencrãnás
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Falando de modo mais exalo, entendemos que os prazos de
deC•901617C/á e de prescrição das toa/aba/0es ,orendencránas"
são, agora, de 10(dez) anos, a tecv; respectivamente, dos arfrgos
45 e 46 da Lei 8212/91, que, segundo procuramos demonstrar;
passam pelo teste de constitucionalidade."

Estando o artigo 45 da Lei n° 8.212/91 em regular vigência, fixando o

prazo decadencial para a Contribuição Social sobre o Lucro em 10 anos, constato que

não ocorreu a decadência suscitada pela recorrente, haja vista que a ciência do auto

de infração se deu no ano de 2001, menos de 10 anos, portanto.

O outro item exigido nos autos de infração teve como fundamento a

insuficiência de recolhimento do Imposto de Renda e da Contribuição Social sobre o

Lucro, motivada pela falta de cumprimento pela empresa do limite de compensação de

prejuízo fiscal e base negativa previstos nos arts. 42 e 58 da Lei n° 8.981/95, com a

nova redação dada pelos arts. 15 e 16 da Lei n°9.065/95, assim redigidos:

"Art. 15 O prejulko fiscal apurado a pariá- do encerramento do
ano-calendário de 1.995 poderá ser compensado,
cumulativamente com os ,orejuizos fiscais apurados até 31 de
dezembro de 1994, com o lucro liquido ajustado pelas aorções e
exclusões previstas na legislação do IMposio de renda,
observado o limite máximo, para a compensação, de trinta por
cento do retendo lucro	 ajustado.
Parágrafo único. O disposto neste artgo somente se aplica às
pessoas Jur/o7cas que mantiverem os livros e documentos,
exigidos pela legislação fiscal, com/embaias do montante do
prejufro fiscal utilizado para a compensação."

16 A base de cálculo da contribuição social sobre o lucro,
quando negativa, apurada a pariri- do encerramento do ano-
na/elida/10 de 1995 poderá ser compensada, cumulativamente
com a base de cálculo negativa apurada até 31 de dezembro de
1994, com o resultado do período de apuração ajustado pelas
adições e exclusões previstas na legislação da referida
contribuição socra‘ o'eternynado em anos-calendário
subseqüentes, observado o limite máximo de redução de tanta
por cento, previsto no atif 58 da Lei n° 8981, de 1995
Parágrafo único. O disposto neste artigo somente se aplica às
pessoas jurídicas que mantiverem os livros e documentos,
exigidos pela legislação fisca‘ comprobatánbs da base de cálculo
negativa utilizada para a compensação."or 12
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As alegações apresentadas pela recorrente a respeito da limitação da
compensação de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa, como também da
utilização da taxa Selic como juros de mora, por ferir normas e princípios
constitucionais, não podem aqui ser analisadas, porque não cabe a este Conselho
discutir validade de lei.

Tenho firmado entendimento em diversos julgados nesta Câmara, que,
regra geral, falece competência a este Tribunal Administrativo para, em caráter
original, negar eficácia a lei ingressada regularmente no mundo jurídico, porque, pela
relevância da matéria, no nosso ordenamento jurídico tal atribuição é de competência
exclusiva do Supremo Tribunal Federal, com grau de definitividade, conforme arts. 97 e
102 III, da Constituição Federal, "verbis":

Mit 97 Somente pelo voto da /7781.0/7á absoluta de seus membros
ou dos membros do respectivo órgão especiá/ poderão os
Intunai:s. declarar inconstitucional/desde  de lei ou ato normativo do
Poder Público
Alf. 702 Compete ao Supremo Tubuna/ Federal, ,orecOuamente,
a guarda da Constituição, cabendo-lhe:

III — julgai; mod/Onte recurso extraordinário, as causas decididas
em única ou última /27.5itlaá, quando a decisão recomda..
a) contradar o'ispositivo desta Constituição;
b) declarar a inconstitucional/dado de tratado ou lei federal.
c)Julgar válida lei ou ato de governo /oca/ contestado em face
desta Constituição."

Conclui-se que mesmo as declarações de inconstitucionalidade
proferidas por juizes de instâncias inferiores não são definitivas, devendo ser
submetidas à revisão.

Em alguns casos, quando existe decisão definitiva da mais alta corte
deste país, em homenagem aos princípios da economia processual e celeridade, vejo
que o exame aprofundado de certa matéria não tem o condão de exorbitar a

70
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competência deste colegiado e sim poupar o Poder Judiciário de pronunciados
repetitivos sobre matéria com orientação definitiva.

É neste sentido que conclui o Parecer PGFN/CRF n°439/96, de 02 de
abril de 1996, por pertinente, transcrevo:

"17 Os Conselhos de Contnbuintes, ao decidi/em com base em
precedentes judiciais, estão se louvando em fonte de o'ke//o ao
alcance de qualquer autondade instada a inteipretar e apliCar a lei
a casos concretos. Não estão estendendo deciaão judicia‘ mas
outorgando um provimento  especifico, /incitado naquela.

32. Não obstante, é mister que a competência julgadora dos
Conselhos de Contnbuintes seja exercida - como vem sendo até
aqui - com cautela, pois. a constituciánalidade das /eis sempre
deve ser presumida. Poitanto, apenas quando pacificada, acima
de toda dúvida, a jun:soruoância, peio pronunciamento final e
definitivo do ST5 á que haverá ela de merecera consideração
da instância administrativa."(gnfo nosso)

Com base nestas orientações foi expedido o Decreto n° 2.346/97 que
determina o seguinte:

"As decisões do Supremo Tnbunal Federal que fixem, de forma
,»equivoca e definitiva interpretação do texto constitucional
deverão ser uniformemente observadas pela Administração
Pública Federa/ &Mia e ~ela, obedecidos aos procedimentos
estabelecidos neste Decreto.
ff - Transitada emiti/gado decisão do Supremo Tribunal Federal
que declare a inconstitucknalidade de lei ou alo normativo, em
ação direta, a decisão, dotada de eficácia "ex func . ; produz/ia
efeitos desde a entrada em vigor da norma declarada
inconsfitticiOng salvo se o ato prafrdao'o com base na /e/ ou ato
normativo inconstitucional não mais for suscetível de revisão
administrativa ou juo'kyal" (gafo nosso)•

Este entendimento já está pacificado pelo Poder Judiciário, como se vê
no julgado do Superior Tribunal de Justiça (STJ), que faz referência a precedentes do
Supremo Tribunal Federal (STF):

'DIREITO PROCESSUAL EM MATÉRIA FISCAL - CTN -
CONTRARIEDADE POR LEI ORDINÁRIA -
INCONSTITUCIO/VALIDADE

elj
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Constitucional Lei Tnbutána que Iene, alegadamente, contranado
o Códi.qo 7-abei/jaó NaC/b/7al A lei ord/náne que eventualmente
contrane norma ,orópna de lei complementar é inconsillucibnai
nos termos dos precedentes do Supremo Thbuna/ Federa/ (RE
101.084-PR Re/ Alin. A/ve3s, RTJ n° 112, p. 393/396),
vitt que só pode ser reconhecido por aquela Co/enda Corte, no
âmbito do recurso extraordinário. Agravo regiinental iin,orovio'o"
(Ac. unânime da 2. Turma do STJ - Agravo Regimental 165.452-
SC - Relator Ministro Ari Pargendler - D.J.U. de 09,02.98 - in
REPERTÓRIO 10B DE JURISPRUDÊNCIA n° 07/98, pág. 148 -
verbete 1/12.106)

Recorro, também, ao testemunho do Prof. HUGO DE BRITO
MACHADO para corroborar a tese da impossibilidade desta apreciação pelo julgador
administrativo, antes do pronunciamento do STF:

'A conclusão mais consentânea com o si:stema fitribriiso braslefro
vigente, portanto, há de ser no sentido de que a autoridade
administrativa não pode deitar de aplicar uma lei por considerá-la
inconstituciona4 ou mais exatamente, a de que a autoridade
administrativa não tem com,oetêncie para decidir se uma lei â ou
não á inconstiluciánar (in "MANDADO DE SEGURANÇA EM
MATÉRIA TRIBUTARIA", Editora Revista dos Tribunais, págs.
302/303)

Do exposto acima, concluo que regra geral não cabe a este Tribunal
Administrativo manifestar-se a respeito de inconstitucionalidade de norma, apenas
quando exista decisão definitiva em matéria apreciada pelo Supremo Tribunal Federal
é que esta possibilidade pode ocorrer, o que não é o caso em questão.

Vejo que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem
rechaçado as alegações de inconstitucionalidade dos artigos das Leis n° 8.981/95 e
9.065/95 que tratam da limitação em 30% do lucro líquido ajustado, quando da
compensação de bases negativas e prejuízos fiscais, como podemos constatar nas
ementas de acórdãos abaixo:

'Acórdão: Res,o. 168379- ,oublicao'o no Dl de 10/08/98
Imposto de Renda de Pessoas Jurídicas - Compensação de
Prefilfros Fiscais - Le n° 8921/95
A Medida Provlsóna n° 812, convencida na Lei n° 8.921/95 não
contrai/ou o ,OfinC49/0 constituciánal da anterlándade.

7915
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Na fixação da base de cálculo da contnbuição sociá/ sobre o
lucro, o lucro liquido ajustado poderá ser reduzido por
compensação da base de cálculo negativa, apurada em períodos
bases anteneres em, no máximo, tnnta por cento. A compensação
da parcela dos ,orejufros fiscais excedentes a 30% poderá ser
efetuada, integralmente, nos anos calendánes subseqüentes.
A vedação do direito à compensação de prejuízos fiscais pela Lei
n°8.981/95 não violou o direito adquilido, vez que o fato gerador
do /incesto de renda só ocorre após o transcurso do penedo de
apuração que ctide com o término do exercido financeilo.
Recurso iin,orovido."

-Acórdão.. Resp 188855- Publicado  no a/ de 29/03/99
Tnbutáne - Compensação- P[0'2/fres Fiscais- Possibilidade
A parcela dos ,orefidzos fiscais apurados até 31/12/94 não
compensados, poderá ser ~da nos anos subseqüentes. Com
isso, a compensação passa a ser integra/
Recurso linorovida"

'Acórdão: Res,o 194663- Publicado no DJ de 12/04/99
Tnbutánb- Compensação - Prejuikos Fiscais- Possibilidade
A parcela dos prejuízos fiscais apurados até 31/12/94 não
compensados, poderá ser utilizada nos anos subseqüentes. Com
/aso, a compensação passa a ser-integra/
Recurso iMprovido."

"Acórdão: Resp 183050- Publicado no DJ de 08/03/99
Compensação - Prejuízos Fiscais - Lei n° 8.981/95
Nesta code pacificou-se o entendimento de que a Lei n° 8981/95
publicada no DÁI/7b Oficha/ da 1/mão de 31/12/94 cil-culou no
mesmo o2O, não se podendo falar em contradedade ao pfinciMe
da antedondade. Tem ela aplicação no exercício de 1.995
Recurso provido."

"Acórdão: Res,o 167048- Publicado no DJ de 10/08/98
Coa/oba/pão Social Sobre o Lucro - Compensação - Base
Negativa de Cálculo.
A Lei n° 7689/88 não admite a compensação de ,orejufros e não
colide com as kastiziçães normativos ir& 198/88 e 90/92
Recurso iin,orovide."

Em relação à taxa SELIC, o Supremo Tribunal Federal proferiu nos
autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade (n° 4-7 de 7.03.1991) que a aplicação de
juros moratários acima de 12% ao ano não ofende a Constituição, pois seu dispositivo
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que fixa a limitação ainda depende de regulamentação para ser aplicado. Assim está
ementado tal julgado:

"DIREITO CONSTITUCIONAL. MANDADO DE A/JUNÇÃO. TAXA
DE JUROS REAIS: LIMITE DE 12% AO ANO ARTIGOS 5
INCISO L.XXI, E 192, 5 3°, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
1 Em face do que ficou decioYdo pelo Supremo Tntuna/ Federal,
ao julgar a ADI n° 4 o /linde de 12% ao ano, preKsio, para os
juros reaLs, pelo isS 3° do at7 192 da Constituição Federa‘
depende da aprovação da Lei Com,o/ememer regulamentado/a do
SI:SiO/778 FMancefro Naciona4 a que se referem o °cavar e seus
/%7CÁSOS do mesmo dis,00sithm..."(STF pleno, Adi 490/SP).

Pelos fundamentos expostos, voto no sentido de acolher em parte a
preliminar de decadência suscitada, relativamente à exigência do Imposto de Renda
nos meses de janeiro, fevereiro e março de 1996, e ) no mérito) negar provimento ao
recurso.

Sala das Sessões-(DF) , em 26 de fevereiro de 2003

r
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